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Es se tratando de contratos de traba-
lho, para obra dcte2' inada, a empr084 
que dela se incumbe, não se acha ads-
trita a indenizar ce epre ados, quari 
do os dispensar pelo seu ternino. 

ELjl'iftD  st. s aflos e  ':ua a 

Fanair do Brasil s/ -  A.D.P.  (ccç o as Ccntruç  do Aeropor-

tos) recorre extraordinirlamunte da dec1s o do Conselho Regio-

nal do Trabalho da Sexta Re i o que, raantendo a 3entença da Jun 

ta de Conciltaç o e Julgamento de Ifaceíó,  stado do Ala oas, u1 

ou procedente a recla s o apresentada por Anto:lo 'at c.c de 

Mendonça: 

CO i JA: DC, prelirniriar:ento,  o r 

curso interposto encontra aparo no art. 696 da  on oildcçio 

das Leia do Trabalho; 

C'?; lDi A DO que nos contratos de traba 

lhe para execuç o de deteruinad.a obra, a uiapr sa que da mesma 

se incumbe n o esta obrigada a indenizar o up eado quando  o 

dispensar ao término dessa obra; 

CO IDiJiANI)O que, conforme te  sido de-

cidido cn casos semelhantes ('roc. 1]. 276/13.3 C  outros), se  im-

p e a reforma da dec1s o recorrida, por Isso que, frente no prin 

cplo constitucional e consoante a orienta o Juriaprudencial 

firmada pela Câmara, já agora consagrada por texto expresso da 

Consolidação das Leis do Trabalho (art. 1443, parágrafo 'inlco), 

n o se tratando, no caso, de atividade de carater contínuo, por 

parte da empresa recorrente, n o está ela obrigada ao Dgamento 

das indoriizaç3es por despedida injusta, nora de aviso Prévio,,con 
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tr riainonte ao que foi decidido por aquele Conselho Regional; 

RESOLVE a C ara de Justiça do Trabalho, 

por unanimidade de votos, tomar conhecimento do recurso e dar-lhe 

provimento para, reformando a decisão, recorrida, julgar ixnproceden 

te a reclamação. 

Rio de Janeiro, 11 de maio de 19)4.5. 

e)  Oscar Saraiva  Presidente 

a)  Oz&as Mota  Relator 

a)  Dorval Lacerda  Procurador 
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1 b1icSdO no 'Di rio da Justiça  et 


